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SENTENÇA

Processo nº: 1005618-40.2020.8.26.0152

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Indenização por Dano Moral

Requerente: Abraham Bragança de Vasconcellos Weintraub

Requerido: Editora 247 Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATA MEIRELLES PEDRENO

Vistos.

Trata-se de ação ajuizada por Abraham Bragança de Vasconcellos Weintraub 

em face de Editora 247 Ltda., na qual alega que teve sua honra, imagem e reputação violadas 

pela publicação do periódico on-line Revista Brasil 247, no dia 09/03/2020, sob o título 

"Weintraub, o mais canalha dos ministros, insulta Dráuzio Varella e diz desejar que ele termine 

no inferno", no qual afirma que o autor ataca professores, estudantes e a língua portuguesa, o que, 

na visão daquele, teria ultrapassado os limites do direito de liberdade de imprensa. Ao final, 

postulou a fixação de danos morais no importe de R$ 5.000,00, além da obrigação de retirar o 

artigo do site e inserir nota informando a procedência da ação, transcrevendo o dispositivo da 

sentença e dando espaço para direito de resposta. 

Citada, a requerida apresentou contestação às fls.  47/70, alegando que a 

reportagem partiu de 'tweets' feitos pelo autor, com tons absolutamente ofensivos, tendo a 

requerida realizado uma crítica jornalística, sem ultrapassar os lindes do direito à livre 

manifestação do pensamento e do exercício regular do direito à informação e de crítica. O autor, 

que possui mais de um milhão de seguidores, faz publicações com linguagens agressivas e críticas 

ácidas contra seus adversários, e que jamais foi procurada para esclarecimentos. Em buscas no 

site do TJSP, nota-se que o autor é um litigante contumaz, desvirtuando a finalidade do Poder 

Judiciário para fins de censura à imprensa. Nega a existência de ilícito, tendo atuado em estrito 

cumprimento do dever-direito de informar. Requer a improcedência do pedido inicial. 

Réplica às fls. 89/90.

As partes requereram julgamento antecipado do feito (fls. 94 e 95/101).
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É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO. 

Após a produção das provas necessárias, o feito encontra-se pronto para 

julgamento do mérito, sendo desnecessária a produção de prova oral em audiência. 

O pedido inicial é improcedente.

O ponto principal da lide reside na discussão entre liberdade de expressão e 

direito de imagem. 

Para a solução da presente questão, importante balizar os princípios 

constitucionais consagrados em nossa Carta Magna que dispõem acerca da inviolabilidade da 

honra e imagem das pessoas (artigo 5ª, inciso X) e da garantia da livre expressão de comunicação 

e liberdade de pensamento (artigo 5ª, incisos IV, IX).

A liberdade de expressão, como se sabe, é o direito de expor livremente uma 

opinião, pensamento ou ideia, que não diz respeito a fatos, acontecimentos ou dados ocorridos. 

Na lição de Sérgio Cavalieri: “tudo que se passa no mundo das ideias, sem 

qualquer compromisso com a veracidade e a imparcialidade. Por liberdade de expressão, dizem 

os autores, entende-se que qualquer pessoa tem o direito de expor livremente as suas ideias, os 

seus pensamentos, as suas convicções, respeitada, a toda evidência, a inviolabilidade da 

privacidade de outrem”. (CAVALIERI FILHO, Sérgio. Programa de responsabilidade civil. 9 ed. 

São Paulo: Atlas, 2010, p. 115) 

Em contrapartida, a liberdade de informação corresponde ao direito de informar e 

ser informado, de modo que apenas deve recair contra fatos e acontecimentos objetivamente 

apurados. Por isso, quem exerce o direito de informar está vinculado à veracidade das 

informações veiculadas, para que os destinatários das mesmas (os cidadãos, que detém o direito 

de ser informado), formem suas convicções baseados em fatos concretos e não oriundos de mera 

especulação. 

A técnica de interpretação dos princípios constitucionais prescreve ser necessário 

ao seu intérprete encontrar um ponto de equilíbrio entre normas e princípios aparentemente 

conflitantes, uma vez que “em face do princípio da unidade constitucional, a Constituição não 

pode estar em conflito consigo mesma, não obstante a diversidade de normas e princípios que 

contém” (CAVALIERI FILHO, Sérgio, Programa de responsabilidade civil, 9ª ed., São Paulo: 

Atlas, 2010, p. 116). 

Sendo assim, se o direito à livre expressão contrapõe-se ao direito à 
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inviolabilidade da intimidade da vida privada, da honra e da imagem, conclui-se que este último 

condiciona o exercício do primeiro, de modo que o direito de informar ou manifestar uma opinião 

não pode importar abalo e ofensa à dignidade e imagem das pessoas, conforme pondera o artigo 

220 da Constituição Federal, em sua parte final. In verbis: 

“Art. 220: manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, 

sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, 

observado o disposto nesta Constituição.” 

No caso dos autos, em que pese a afirmação do autor de que a reportagem 

mencionada na inicial teve caráter ofensivo, não há como acatar sua alegação, eis que como 

assentado no julgamento do REsp 1.729.550/SP pelo E. STJ, de Relatoria do Min. Luis Felipe 

Salomão, pois tal como numa imagem no espelho de dupla face, aquele que vocifera insultos e 

ofensas na internet contra os demais, não pode vir em juízo pugnar dano moral por insultos e 

ofensas tão ásperas quanto às por ele proferidas contra os outros.

Segue emenda do referido julgado: 

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 

LIBERDADE DE IMPRENSA. CONTROVÉRSIA ENTRE JORNALISTAS. 

ARTIGOS CRÍTICOS À ATUAÇÃO PROFISSIONAL. COMPROMISSO 

ÉTICO COM A INFORMAÇÃO VEROSSÍMIL ("VERDADE SUBJETIVA"). 

RELEVÂNCIA SOCIAL (INTERESSE PÚBLICO). NÃO 

CARACTERIZAÇÃO DE ANIMUS INJURIANDI VEL DIFFAMANDINO 

CASO CONCRETO. 1. A liberdade de informação e a liberdade de 

expressão (em sentido estrito), ao fornecerem meios de compreensão da 

realidade -  e, consequentemente, propiciarem o desenvolvimento da 

personalidade - , conectam-se tanto à noção de dignidade humana quanto 

à de democracia, pois o livre fluxo de informações e a multiplicidade de 

manifestações do pensamento são vitais para o aprimoramento de 

sociedades fundadas no pluralismo político, a exemplo da brasileira 

(FAVERO, Sabrina; STEINMETZ, Wilson Antônio. Direito de informação: 

dimensão coletiva da liberdade de expressão e democracia. Revista 

Jurídica Cesumar – Mestrado, v. 16, n. 3, set./dez. 2016, pp. 639-655).2. A 

liberdade de imprensa, nesse cenário, constitui modalidade qualificada das 
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liberdades de informação e de expressão; por meio dela, assegura-se a 

transmissão das informações e dos juízos de valor pelos jornalistas ou 

profissionais integrantes dos veículos de comunicação social de massa, 

notadamente emissoras de rádio e de televisão, editoras de jornais e 

provedores de notícias na internet. 3. Conquanto seja livre a divulgação de 

informações, conhecimento ou ideias -  mormente quando se está a tratar 

de imprensa - , tal direito não é absoluto nem ilimitado, revelando-se 

cabida a responsabilização pelo abuso constatado quando, a pretexto de se 

expressar o pensamento, invadem-se os direitos da personalidade, com 

lesão à dignidade de outrem. Assim, configurada a desconformidade, o 

ordenamento jurídico prevê a responsabilização cível e criminal pelo 

conteúdo difundido, além do direito de resposta. 4. Nessa linha de 

raciocínio, não se pode olvidar que, além do requisito da "verdade 

subjetiva" -  consubstanciado no dever de diligência na apuração dos fatos 

narrados (ou seja, o compromisso ético com a informação verossímil) - , a 

existência de interesse público também constitui limite genérico ao 

exercício da liberdade de imprensa (corolária dos direitos de informação e 

de expressão). 5. Ademais, sempre que identificada, no caso concreto, a 

agressão injusta à dignidade da pessoa -  vale dizer: conduta causadora 

de angústia, dor, humilhação ou sofrimento que extrapolem a normalidade 

da vida cotidiana, interferindo intensamente no equilíbrio psicológico do 

indivíduo - , o exercício do direito à informação ou à expressão deverá ser 

considerado abusivo, sendo permitida a intervenção do Estado-Juiz a fim 

de estabelecer medida reparatória da lesão a direito personalíssimo. 6. Na 

espécie, não se constata o alegado animus injuriandi vel diffamandi dos 

réus, mas sim animus narrandi e animus criticandi, tendo em vista o 

caráter informativo e opinativo dos artigos, que, malgrado extremamente 

ácidos e irônicos, não desbordaram os limites do exercício regular da 

liberdade de expressão -  em sentido lato -  compreendida na informação, 

na opinião e na crítica jornalística. 7. A apreciação dos artigos publicados 

no "Brasil 247" -  à luz dos fatos descritos na inicial e delineados na 
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sentença -  não revela ruptura dos jornalistas com o compromisso ético 

com a informação verossímil, que não reclama precisão. Outrossim, apesar 

do tom jocoso e contundente das matérias, não se observa um grau de 

agressividade apto a gerar danos à honra, à imagem ou à privacidade do 

autor; vale dizer, não se vislumbra conteúdo que extrapole o mero 

aborrecimento do jornalista que desempenhava, à época, função de grande 

influência na opinião pública do País (redator-chefe da revista Veja), 

donde se extrai a relevância social de informações ou críticas à sua 

atuação profissional e/ou política, bem como a eventuais vieses que o 

orientavam, dados essenciais ao debate democrático e à viabilização de 

uma certa accountability do chamado "quarto poder". 8. Aliás, é de 

sabença que pessoas públicas estão submetidas à exposição de sua vida e 

de sua personalidade e, por conseguinte, são obrigadas a tolerar críticas 

que, para o cidadão comum, poderiam significar uma séria lesão à honra. 

Tal idoneidade não se configura, decerto, em situações nas quais é 

imputada, injustamente e sem a necessária diligência, a prática de atos 

concretos que resvalem na criminalidade, o que não ocorreu na hipótese. 9. 

Controvérsia que se revela um chamado, um grito, uma imagem no espelho 

de dupla face, para que a atividade jornalística seja levada a sério, 

elaborada com ética e com cuidado, de modo a não se desacreditar diante 

do excesso, conquanto não se constate, no caso, a prática de atos 

ensejadores de dano moral. 10. Recurso especial provido a fim de julgar 

improcedente a pretensão." 

Com efeito, por tratar-se o requerente de pessoa pública, por vezes fica sujeita e 

exposta a críticas e cobranças oriundas da sociedade e, desde que não haja excesso por parte 

daquele que as profere, não há qualquer ilicitude em tal ato e devem ser toleradas, pois apenas 

constituem exercício de uma garantia fundamental, que é a liberdade de expressão.

Ademais, tal como recentemente balizado pelo E. STJ, o próprio autor se 

manifesta nas redes sociais de forma acalorada em assuntos polêmicos, e se refere a pessoas de 

formas pouco respeitosas, de modo que não lhe é dado, portanto, exigir que a ele se refiram de 

forma mais branda que aquela por ele manifestada, de modo que inexistente, pois, qualquer abalo 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

56
18

-4
0.

20
20

.8
.2

6.
01

52
 e

 c
ód

ig
o 

90
29

4E
5.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

E
N

A
T

A
 M

E
IR

E
LL

E
S

 P
E

D
R

E
N

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
1/

03
/2

02
2 

às
 1

6:
35

 .

fls. 112



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
2ª VARA CÍVEL
RUA TOPÁZIO, 585, Cotia - SP - CEP 06717-235 

      

1005618-40.2020.8.26.0152 - lauda 6

moral passível de indenização ou direito de resposta.

Anoto que os demais argumentos deduzidos pelas partes no processo não são 

capazes, em tese, de infirmar a conclusão adotada neste julgamento (CPC, art. 489, §1o, inciso 

IV).

Ante o exposto e por tudo mais que consta dos autos, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos apresentados à petição inicial, com fulcro no art. 487, I, do 

Código de Processo Civil. 

Condeno a parte vencida ao pagamento da integralidade das despesas processuais, 

incluindo honorários advocatícios, os quais fixo em 15% do valor da causa, a teor do artigo 85, § 

2º, do CPC.

Ficam as partes advertidas, desde logo, que a oposição de embargos de 

declaração fora das hipóteses legais e/ou com efeitos infringentes lhes sujeitará a imposição 

da multa prevista pelo artigo 1.026, §2º, do Código de Processo Civil.

Na hipótese de interposição de recurso de apelação, por não haver mais juízo de 

admissibilidade a ser exercido pelo Juízo "a quo" (art. 1.010, CPC), sem nova conclusão, intime-

se a parte contrária para oferecer resposta, no prazo de 15 dias. Em havendo recurso adesivo, 

também deve ser intimada a parte contrária para oferecer contrarrazões. Após, remetam-se os 

autos à Superior Instância, para apreciação do recurso de apelação.

Com o trânsito em julgado e nada sendo requerido, ao arquivo, observadas as 

formalidades legais. 

P.I.C.

Cotia, 11 de março de 2022.
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